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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 60.009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.626/2024 

 
 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE ESPAÇOS CULTURAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 RETIFICAÇÃO Nº 05 
 

A Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, por meio do Fundo Municipal de Cultura, tendo em vista o disposto: na Lei nº 9.560 de 03 de dezembro de 2001, no 
Decreto nº 4.469 de 07 de dezembro de 2001, na Lei nº 14.118 de 19 de janeiro de 2021, na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do 
fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB 
de Ações Afirmativas e Acessibilidade), e tendo em vista a disponibilidade de recursos provenientes de rendimentos e saldo existente do Edital,  TORNA PÚBLICA a quinta 
retificação do Edital nº 60.009/2024 destinado à seleção de projetos de espaços culturais para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) no município de João Pessoa para alterar os seguintes itens: 

 
2.2.1 Fica ampliado o número de vagas do edital em razão da disponibilidade de recursos provenientes de rendimentos e de saldo do próprio edital. 
 

2.2.2. O Valor total do Edital passa a ser de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais). 
 

2.2.2.1. O aumento dos recursos se deu a partir do cálculo percentual (7,75%) proporcional ao valor destinado ao edital em relação ao total dos recursos da PNAB. 
 

2.2.2.2. Do valor total será deduzido o valor já utilizado conforme Resultado Final publicado. 
 

2.2.3. Serão convocados suplentes que ainda não tenham sido convocados e/ou desclassificados em etapas anteriores, para preenchimento das novas vagas. O número de 
suplentes convocados obedecerá aos seguintes critérios: 
a) A ordem de classificação na pontuação geral; 
b) a adequação dos valores dos projetos aos recursos disponíveis; 
c) a distribuição observando as ações afirmativas previstas no item 5 e subitens do edital; 
d) a descentralização e desconcentração na distribuição de recursos previstas no artigo 3º da Lei 14399/2022. 
 

2.2.4. Ficam convocados, neste ato, os suplentes abaixo relacionados, para apresentarem a documentação exigida no item 9 (Etapa de Habilitação) do Edital, no prazo de 03 

(três) dias uteis, por meio de protocolo na plataforma 1Doc, no endereço eletrônico: https://joaopessoa.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, selecionando 
o setor “E-PNAB – Editais da PNAB”: 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.903-de-27-de-junho-de-2024-568649644
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das,de%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao-e-normativas/instrucao-normativa-minc-no-10-de-28-de-dezembro-de-2023
https://joaopessoa.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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SUPLENTES CONVOCADOS (AS) PARA HABILITAÇÃO 

NÚMERO PROPONENTE NOME DO PROJETO PONTUAÇÃO 
RESULTADO 

ETAPA DE 
SELEÇÃO 

RESULTADO 
ETAPA DE 

HABILITAÇÃO 
OBSERVAÇÃO 

PROJETOS DE R$ 50.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

on-942370277 
CARLA BARBOSA SILVA PAIVA 

04079768419 

Circo sem Barreiras: Arte e Acessibilidade 

com o Millenium Circus 66,33 SUPLENTE   

PROJETOS DE R$ 30.000,00 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

on-1909672512 ÍCARO EMANUEL SOUSA BRAGA "Cuidar com Arte: Metodologias Ativas e 

Saúde Emocional na Educação" 
63,33 SUPLENTE   

on-2058312432 Wallam Silva Rodrigues "MINHA BIBLIOTECA - PORTA PARA MEU 

FUTURO" 
57,67 SUPLENTE   

PROJETOS DE R$ 20.000,00 

COTAS - PESSOAS NEGRAS 

on-1603405122 Silvânia Priscila de Souza Lima Kamoka Lab - Laboratório de arte com 

crianças 
58,33 SUPLENTE   

AMPLA CONCORRÊNCIA 

on-1769876778 Kayan João Oliveira da Silva 

“CINEMA SOLIDÁRIO: ATUAR E ALIMENTAR 
COM O CORAÇÃO” 

 

54,33 SUPLENTE  

CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO A 
PROPONENTE INABILITADO (A) NA 

MESMA CATEGORIA E FAIXA DE VALOR 
– NOS TERMOS DO ITEM 5.2 DO 

EDITAL 

 
João Pessoa, PB 18 de dezembro de 2024 

 
 

ANTONIO MARCUS ALVES DE SOUZA 
Diretor Executivo/Funjope 

Presidente da Comissão Deliberativa do FMC 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A87F-AEA2-CC42-48DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA (CPF 549.XXX.XXX-68) em 18/12/2024 19:15:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A87F-AEA2-CC42-48DA

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A87F-AEA2-CC42-48DA

